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EDITAL pnncÃo nlnrRoNlco pARA REGISTRo Dtr PREÇos N" 20.10.0

ORIGDM: SECRETARIA DE ADMINIS.|RAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,

SECRETARIA DE EIucaçÃo, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE, SECRETAzuA DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, SECRETARIA DE

TURrsMo, DESENVoLVTMENTo ncoNotvrrco E cULTURA, AUTAReUIA Ilg rRÂNstro E
TRANSPoR'IE RoDoVIÁRIo, CONTROLADoRIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETAzuA DE

JUVENTUDE E ESPORTE, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, INSTITUTO DE
pRBvloÊNCrA socIAL, sERVIÇo aurôNoMo DE Ácun E ESGoro, SECRETARIA DE

ouvrDoRrA E ARTrculnçÃo

r. pnnÂvrBur,o

A PREFEII-URA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para cotrhecitnetrto dos interessaclos,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, notneado pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeacla através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preârnbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMBNTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação clo objeto desta licitação, obset'vadas as

norrllas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, dc l7 de.iulho de

2002,na Lei u" 8.666, de 21 de junho de 1993 e slras alterações posteriores, Lei Completnetìtar 123 de

14 de Dezenrbro de 2006 e alterações, Decreto Federal n' 10,02412019.

II. DAS DISPOSIÇOES pRET,IMINARES

TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço por I'I'EM. (Para efeito de lances, será consiclerado o VALOR
uNrrÁRro)
FORNECIMBNTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Corrtratarrte(s).

MODO DB DISI'UTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO PRnG.ÄO: www.bllcorììpras.org.br "Acesso ldentificado no linlt - licitações".
DATA DB RECBBIMBNTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇAO: ATE O DIA 13 DE
NOVEMBRo DE 2023 Às oq H0OMIN ( Horário de Bras.ília)

DATA DE ABERTURÄ DA SESSÃO PÚNUCA: ATÉ O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2ON AS
09 HOOMIN ( Horário cle Brasília)
DATA DE ABBRTURA DA DISPUTA DA PREÇOS: ATE O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2023

ÀS Oq Il30Mn{ ( Horário de Brasília)

Nesta licitnção serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas col't-t os mesmos sign

confolrle abaixo:

1. LICITAÇAO: O procedimento de que trata o presente eclital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verifìcação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
fìnauceira e regulariclade fiscal quc seja exigida neste eclital, do vertceclor da fase cle proposta cle

preços;
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5. CONTFJ.TANTE: A Pref'eitura Municipal de Amorttada, mediante
Adrn inistrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTI(A-TADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é
contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Arnontada, que realizará os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e da documentação
de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos

trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recLrrsos contra seus atos;

8. EQUIPD DB APOIO: EqLripe designada por ato do (a) titular da Prefeitura MLrnicipal de

Amontada, fornrada por, rlo mínimo, 02 servidor"es que prestarão a necessária assistência ao

PREGOEII{O durante a realizaçáo do pregão;

9. AUTORIDADtr SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origern desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçanìento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e prorrìover a celebração clo contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqr-reles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESBRVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25o/o do objeto) as

rnicroenrpresas e empresas de pequeno porte, conforme att. 48, III, da Lei Cornplementar no12312006;

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar n" 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVBDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões clo Brasil - BLL, entidacle

conveniada corn o Município de Amontada mediante Termo de Apoio 'l'écnico-Operacional,

l- Do OBJETO DA LrCrrAÇÃO

1.1 . REGISTR.O DE PRBÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO Dtr
MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NBCESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA, confonne especificações
contidas neste Termo de Referência.

i.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I-A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANBXO Ir - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO AP(T.27,
INCISO V, DA LEI N' 8,666193; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduziclo pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribLrições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao ceftame;
c) A abertura das propostas de preços, o seLl exalne e a classificação dos proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
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e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da pro

lance de menor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponettte classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de Inenor preço;
h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à
Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o GABINETE DO PREFEITO, que ficará
responsável por assinar a ata de registro de preços, bem colno a realizaçäo dos demais atos previstos
no Decreto Federal.

2 -DAPARTICIPAÇ.Ã.O, DO CRBDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2,1,-Para esta licitação poderão participartodas as empresas que satisfaçam atodas as coridições
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis cotn o objeto da

licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.2 - Estarão irnpedidos de participar de qualqLrer fase do processo, interessados que se enquadrem em

unla ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de coutratar'coln a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comproveln tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminharnento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, obsel'vados datae horário limites estabelecidos neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da pelda de negócios diante da inobservância de
quaisquer lnensageus emitidas pelo sistema ou de sua descouexão,
2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá mattifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e qLle sua proposta está em

conforrnidade coln as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME,,empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -E vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e l,eilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da settha,
que por terceiros;
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2.9 -O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâa cargo do licitante que pagará a

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

ufilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvirnento, atualizaçáo e manutenção do Sisterna e não representa etnolutneutos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos clo artigo 5o, inciso II, da Lei n'.10.52012002;
2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta cle preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ala de registro de

preços, inforrnações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.

JUSTIFICATIVA vedação â pafticipação de consórcio:
I. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio
se justifica na medida em que nas contratações cle serviços con'r.rns, é bastante corriqueiro a

participação de ernpresas de pequeno e médio porte, às quais, er.rt sua maioria, apresentatn o mínimo
exigido no tocante à qLralificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a
execução cle contratos dessa natureza, o que não tornará rostrito o uuiverso de possíveis lioitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à cornpetitividade do certame, visto que, etn

regra, a fonnação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aulnentar o número de participantes,

admite a forrnação de consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, corn as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666193, qlre em seu Art.33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de ernpresas em consórcio, para o caso

concreto, é o que mellior atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à veclação à participação de consórcios, expressa no item
2.2. *d do Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à cornpetição,
na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o

núrrnero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cafteis para

manipular os preços nas licitações

2.13- DO CRBDENCIAMENTO NO APLTCATTVO LICTTAçOBS
2,13,1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll,orgcompras,org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Pofte ou Cooperativa, nos termos cla

Lei Cornplementar n'. 12312006 e da Lei no. 11.48812001, para que possam gozar os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do
credencianrento, acrescentar as expressões "Microerlpresa" ou 'oErnpresa de Pequeno Potte" ou
ttCooperativa" ou suas respectivas abreviações, c(ME,' ou ttEPP" ou ttCOOP", à slla firma ou
denominação, conforrne o caso,
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão
participar do procedimento Iicitatório.
2,13,5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pcqueno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito mun regro nal, a ampliação
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da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos

Complementar L2312006 alterada pela Lei 14712014.

3.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços corn a descrição do objeto ofertado e

o preço, até adata e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, qualtdo, então,

encerrar-se-á autornaticamente a etapa de envio dessa documentação; (Art. 26, Decreto no

10.02412019)
3.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha; (Art.26, $ 3o, Decreto n" 10.02412019)
3.3, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 723, de 2006, ou cooperativa de

que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da

documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistetna eletrônico
bllcompras.com;
3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão euoamit.lhar a docurner.rtação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, uos termos do ar1, 43,

$ 1" da LC no 123, de 2006;
3.5. Incurnbirá ao licitarlte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.5. Até a abertura cla sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

3.6, Não será estabelecida, nessa etapa do ceftame, orden-r de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedirrentos de negociação e julgarnento

cla proposta;
3.7. Os clocnr.nentos que cornpõem a propostae a habilitação do licitante melhorclassificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances. (At1..26, $ 8o, Decreto rf 10.02412019)
3.8. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
3.8,1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, podendo

ser dispensada assim a apresentação de proposta inicial a ser anexada na plataforrna junto aos

documento de habilitação.
3.8.2. Menor Preço por ITEM.
3.9. Tendo erl vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação-
Ivlenor Preço por ìTEM, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o

Menor Preço por ITEM
3.10. O valor, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valor de referênoia, estará

transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada abaixo:
3.11, Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do

Objeto Ofertado", devendo constar os clados necessários ao exalne de adequabilidade da proposta com
o objeto licitado,
3.12. O Valor ofertaclo para o objeto, o qual, em hipótese alguma, poderá vir zerado ou negativo.
3. I 3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
3.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tlabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente na

execução clo objeto.
3.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lauces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
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3,16, 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a sua

apresentação

4.0 - DA ANÁlrSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4,I - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanharnento em tempo real por todos os participantes.
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas pafticiparão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, corr até 02 (duas) casas decimais em seus valores
globais e unitários, inclusive eni propostas de adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6 - Abeftaaetapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediata¡nente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes,
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITAzuO
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estirnado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá sllperar o valor estimado, Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração,
4.9 - Nos casos em qLre a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao n-renor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu últirno lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4,11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado eni primeiro lugar.
4,12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberâ a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fecltado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cotn lauce final e fecliado.
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tentpo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta cle valor mais baixo e os das ofertas corrì preços até 10V" (dez por cerrto) sttperiores àquela
possam ofertar um lance fìnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos nrelhores lances subsequentes, naordem de classificação,até o máximo detrês, oferecerum lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerraureuto deste prazo.
4.1'1.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores,
4.17.3 - Não havendo

#we
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haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o rnáximo de de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

errcerramento deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, adrnitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigôncias de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgando datae hora da reabeftura da sessão.

4.21 -Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo partici¡ado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATBNDA AS EXIGBNCIAS DE
HABILITAÇÃO DESTB EDITAL,
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital,
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto
e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qr"ralificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condigões diferentes das previstas neste eclital,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5,6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
cornpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação tto edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente.
5.1 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complernentares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta,
5,8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classilicação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão púrblica pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura MLrnicipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.
5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do

certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Púrblico, por meio do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, cm atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União.
5.14 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Pofte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir do momento em que for declarada arrematante do certarne, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos do $ l" do art. 43
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5.15 - A não regularizaçäo da documentaçã0, no prazo previsto no subitem

decadência do direito à contratação, selr prejuízo das sanções previstas no art. 81 da

8.666193 e aft. 7" da Lei Federal n' 70.52012002, sendo facultado à Administração collvocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remallescentes, desde que pratiqLrem o preço do

prirneiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma elnpresa veucer a cota reservada e a cota principal, a contrataçäo das cotas deverá

ocorrer pelo rnenor preço.

5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequadapara atender as quantidades ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar exclusivamente através do sistema BLL, no prazo

máximo de 06 (Seis) horas, a contar da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado em

situações excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao úrltimo lance, devidamente
preenchida na forrna do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação clo licitante que

apreserrtou a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que

melhor atenda a este Edital, sern prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o daLel Federal rP 10.520102.
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sern ressalvas, emendas olr rasuras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais especificações, confonne Anexo I.
6.3,2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,
parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com servigos de terceiros, que incidarn direta ou

ir-rdiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivar.nerrte

reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3,5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Núrnero da conta corrente bancária e agência de origem da licitattte.
6.4 - Os preços propostos serão cle exclusiva responsabilidade da licitarrte, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.
6.6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permitido a desistência do licitante cotn
a alegação de preços irrexequíveis

7- DA HABILITAÇÃO
'7 ,l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo
mencionada.
7.2- Caso o docL¡lnento apresentado seja expedido por instituição qr"re I te e com regularidade
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permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7 .3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos nests instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

L4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validacle previsto para este ceftame e

disponível rro arquivo e controles do competente Cadastro.

7.5- Caso o docurnento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

fuucionarnento paralisado no dia da abeftura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo coln o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressarnente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
I .l - Caso haja docurnentos redigidos em idiorna estrangeiro, os meslros somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português fìrmada por tradutor jurarnentado.

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarern expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMBNTOS DE HABILTTAÇÃO

8.1 - RELÄ.TrVA À nAsILrrAÇÃO JURÍDrCA:
8.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território naciorral, do responsável legal;

8. 1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a eargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendeclor
Individual- CCMEL
8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acornpanhada de documento cornprobatório de seus administradores, ficando a critério do

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acornpanhado de todas as alterações ou apenas a úlltima

alteração, desde que consolidada;
8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus aclministradores;
8.1.7. Filial, sucLrrsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constittttivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera, com avertração no

Registro onde tem sede a natriz
8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fr-rndação e estatuto social, com a ata da assernbleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
dezembro 1971.
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8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

consol idação respectiva.

8.2.- PRovA DB rNscnrÇÃo NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mr-uricipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A cornprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 1.15112014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Ceftidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal,
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do T'rabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Traballristas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

s.4- QUALTTTCAÇÃ,O rÉCNrCa:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove aptidão qLre o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCBIRA
8.5.1,CERTrDÃO NEGÄTrVA DE DECRBTAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDÄTA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do últirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do tenno de abertura e encerrarnento, devidamente assinado por contador(es)
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL _ MEI.
8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial, Para as sociedade simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado
por contador registrado uo Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - Tratando-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a
exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666193, será atendida mediante a apresentação do "Balanço
de Abertura", devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do dornicílio da Licitante,
Conforme dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4u eclição (f'1. 440) e o (STJ, REsp no

1.381,rs2lRJ)

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8,6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Ar1. 7o, inci XXXIil da CF/8
modelo do Anexo II.
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8,6.2. Declaração expressa que cumprc todos os requisitos do edital e que inexiste q

impeditivo à sua participação, confonne Anexo II

9.0- DOS RBCURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sisterna abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, coul registro da síntese das suas razões deviclamente fundamentada,

poderá manifestar sua interrção lleste lrìo¡îento, uo prazo máxillro de 30 (trinta) tninutos, clicando em
i'Recurso" quando lhe será concediclo o prazo de 03 (três) dias para apresentagão das razões do

rec¡rso, exciusivamelrte no sistema Bolsa cle Licitações e Leilões clo Brasil - BLL, fìcando as clemais

licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarazões, em igual número de dias, que

começam a contar do té¡nino do prazo da recorrente, no lneslno sistema.

9.2 - A falta de rnanifestação motivada no prazo previsto irnportará a preclusão do direito de recurso'

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o rectlrso pela proponente.

9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, teráo efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveís de

aproveitamento.
q.O - Os autos do processo permallecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, tto endereço apontado no rodapé.
g.'7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll,orgcompras,ol'g.br), que serâalualizado a cada nova etapa constante rleste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO B DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Corrstatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente ceftame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10,3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.

10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e coustatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o proceditnetrto licitatório.
10.5 - Antes de hourologar o ceftarne, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, llo prazo iuformado, não inferior a 24

(vi¡te e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,

dçsconsiderando-se as lrìargells de preferência e de classificação definida na licitação.

10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação para tal

finalidade e a licitante.

r1.0- DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRIGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Confomre Tertno de Referência

13.0- DA ATA DB REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitagão será celebrada Ata de Registro de Preços, qr-re

firmará o colllpromisso para futura contratação elltre as paftes, com validacle de 12 (doze) lneses, a

partir da data de sua assinatura, ttão podendo ser prorrogada

13.2 - A Ata de Registro de Preços cleverá ser assinacla no prazo de até clllco ) dias, contaclos da data

de convocação para sua assinattlra
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13.3 - Os licitantes que aceitarem a convooação tratada no item anterior integrarão a

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classifìcação.

13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.
13,5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remarÌescentes, na ordem de classificação, ou revogar o

item específìco ou ainda a licitação.
I3.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fÌscalizada por um representante da

Adrninistração, especialrnente designado, na forma do artigo 61 daLei n.o 8.666193.

13.8 - Paratodos os efeitos, no presente certarne, em não sendo assiuado tenno de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas cle Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n'8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013,

r4.0 -DA ADESÃO À nr¡. DE RBGISTRO DE PRDÇOS
14.1 - A Ata de registro cle preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão on

entidade da administração púrblica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

corrdições, regras e lirnites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

1s.0 - DAS ALTERAçoES NA ATA DE REGTSTRO DE PRBÇOS
15,1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei n' 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - Do PRAZO DE DURAÇÃO n¡, ATA DB REGTSTRO DE PRBÇO:
16.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura,náo podendo

ser prorrogada,
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 5TdaLei n"
8.666193,

11.0 - Do CANCBLAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - O murricípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, Ilos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

lo daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver ¡rresente razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTBRAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
l8.l- A CONTRATADA f,ica obrigada a aceitar, nas mesrras corrdições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25% ( e crÍìco por cento)
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art. 65, da Lei n0 8.

alterações posteriores.
18.2 - O Terrno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da

Lei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZAçAO
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município de

Amontada.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontarnente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

2O.O - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES
20, I - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data frxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acornpanhaclo dos documentos

cornprobatórios) se for o caso, contendo o norne, prenolne, estado civil, profissão, domicílio, número

do documento de identificação, devidamente datada, assinada, através do envio t'to sistema Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil- BLL (wrvrv,bll.orgcompras.org.brl dentro do prazo editalício.
20.3 - A irrpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data cfe recebimento da irnpugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diarlte eventual
concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impofte em rnodificação dos

termos do edital será desigriada nova data para a realização do cet"tame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2t.0 - DA CONTRATAÇAO
2l.l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação
para sua assinatura, sob pena de aplicagão das penalidades cabíveis.
21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal n." 8.666193, com suås respectivas alterações posteriores, no que couber.

21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não finnar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art, 27 , ç3" do l)ecreto n" 10.02412019,
21.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1.09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Conforme Termo de Referência

23.0 - DA ENTRBGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO DE SBRVIÇOS
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS-
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24.1 . Conforme Tenno de Referência

2s.0 - coNDIÇoES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNDXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL
26. L Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSIÇÕES CBn¡,rS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrenclo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na clata marcada, a sessão será autornaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mestno horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento ern relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodapé;
27.2.I- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de mcio eletrônico: Bolsa dc Licitacões e Leilões do Brasil - BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), inclusive as convocações, notificações, respostas de esclarecimentos,

irnpugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários.

21.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Adrninistraçáo, a finalidade e

a seguraÍìça da contratação.
21 .4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade clas

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
27 .5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste ceftame irnplicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.

27 .6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arealizaçäo da sessão pública de Pregão.

27.7-É, facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a protnoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive coln a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.
27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da PrefeitLrra

Municipal de Amontada.
21 .10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Aclministração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Púrblico, participar como licitante, direta ott

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições co¡rstantes da Lei Federal no

8.66611993, Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal n" 10.02412019.

28.0 -DO FORO
28,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e
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Anrontada/CB,23 de Outubro de2023
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Roberta Lo.*nåH. Oliveira Bruno
Secretária de Administração, Planejamento e

runo Oliveira
Educação e Cultura

Finanças

F W"Araujo Praciano
Municipal

ßfrM
de Saúde

Rosa Maria Ro
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento

Social

leabe Batista de
d:, ôl;"or^
Oliveira

Secretário de Ouvidoria e Articulação

João Lucas Ciprian de Oliveira
Controlador Geral Município

de

tNe*. Bruno reixeira
Secretário de Infraestrutura

olanda de J
Secretária de Turismo, Desenvolvimento

Econômico e Cultura

Virgilio
Diretor Geral da

Transporte Rodoviárro

Marcos Augusto dos Santos
Diretor Geral do Serviço A

e E,sgoto
utônomo de Água

Ncto
Secretário de Agricultura e Pesca

Jesimiel Alves
{ iJ,rout^¿
*ðusiane H

Secretário de J e Esporle

Carlos And
de Transito e Presidente do Instituto Sooial
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- Gabricla Tclcs Oliveira

Diretora Geral da Autarquia do Meio
Ambiente
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ANBXO I

TERMO UN TTTTNNNNCIA

nnscnrÇÃo Do cAsro púsl,rco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Servigo
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros
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TERÿIO On nnrnnÊxcra

DATA:2011012023
ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETAzuA

DE EDUCAÇÃO,
SECRETAzuA MLINICIPAL
DE SAÚDE, SECRETAzuA

DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, GABINETE DO

PREFEITO, SECRETAzuA

DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA DE
AGzuCULTURA E PESCA,

SECRETARIA DE
TUzuSMO,

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E CULTURA,
AUTARQUIA DE
rnÂNsrro E TRANSPoRTE
RoDovrÁRIo,
CONTROLADORIA GERAL
DO MLTNICIPIO,

SECRETARIA DE

JWENTUDE E ESPORTE,

AUTARQUIA DO MEIO
AMBIENTE,INSTITUTO DE
pRpvroÊNcrR socrAl,
sERVrÇo aurôNovro DE

Ácua E Escoro,
SE,CRE'|ARIA DI]
OUVIDORIA E

nnrrculaçÃo

2oz3 - pnncÃo
O PARÄ RITGISTRO

LICITAçAO
trLETRONIC
DE PREÇOS.

ou.tnro' nÈcisrno DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUATS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA.
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JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa seleção de rnelhor proposta para registro de preços visando futuras e

eventr.rais aquisição de materiais diversos de interesse das diversas secretarias e autarquias do município de arnontada,

a fim de garantir materiais que possibilitem uma melhoria no arnbiente de trabalho dos órgãos pertencentes a

prefeitura, trazendo benefícios para os funcionários e assim possibilitando um melhor atendimento e uma rnelhor

prestação de serviço paraa população
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidade

Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n.o

7.89212013
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I DAS OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTE

L I São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus allexos;

b) verifrcar minuciosamente, no prazo fixaclo, a corrformidade dos bens recebidos coln as especificações constantes do

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forneciclo,
para qL¡e seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especiahnente designado;

e) efètuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao f'ornecimento do objeto, no prazo e forma
estatrelecidos no Edital e seus anexos;

f) A execnção do contrato será acornpanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). __, clesignado (a)

peloSecletário(a)Municipalde-)deacordocolnoestabelecidonoArt.67daLei8.666l93,cloravante
denonrinado (a) FISCAL DE CONTRATO

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceil'os em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, conforr.ne especificações, prazo e local
constalltes no Edital e sells anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) respousabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 17 a27, clo Código
dc Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo corn os prazos e condições oferecidas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, rlos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contrataltte, uo prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) ltoras que antecede a clata cla entrega, os motivos
que inrpossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

rnanter durante toda a execu do contrato assumicl todas as condi
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO Un SBRVIÇOS

3.1 Os objetos deverão ser entregues, uo prazo máxirno de l0 (Dez) dias úrteis, contados do(a) envio da ordern de

conrpra/serviço, uo local inclicado pelo órgão contratante.

3.2 Os ob.ietos poderão ser rejeitados, no todo ou elr pafte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referêricia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da

notifìcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicagão das penalidades,

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido eln se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamellte, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivarnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aceitação ou após

prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente j ustifìcados.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 Cornete infração administrativa nos termos da Lei rro 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente
qr-ralquer das obrigações assumidas ern decorrência da coutratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cornetimento de infração administrativa,
Adrriuistração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Adverlência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décirnos por cento): atraso injustifìcado do objeto licitado (calculado por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinatura da ala de registro

de preços - ARP/contrato administrativo uo prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Administração (calculado por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirnplida); não assinatura <Ja

ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o

valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida
no edital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni<lade adrninistrativa pela qual a

Adniinistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) lmpedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnLrnicípio de Arnontada com o consequente

descredenciarnento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração adrninistrativa no att.7" da Lei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdLtrarem os motivos
determinantes da purrição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedicla sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As nas alíneas "a" ((d)) licadas à CONTRATADA untamente com as de
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nrulta, clescontando-a dos paganrentos a serem efetuados.

4.¿l 
-fambérn ficarr sujeitas às penalidades do ar1.87, III e IV daLei no 8.666, de 1993 , as empresas ou sl0nals

que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 daLei n" 8.66611993.

4,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

corrtraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade cornpetente, na aplicação das sanções,levarâem consideração a gravidade da conduta do infrator, o

carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Mutticipal

6 DO PAGAMBNTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada,
mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

c0ntratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente atestada, ficando
condicionada, aiuda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PIìAZO DB DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será cle l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

'7.2Derfiro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser coltvocado para assinar o

termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no

respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do aft. 57 daLei n" 8.666193.

8 DO PRAZO DE DURAÇAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXECUÇÃO n DA RESCISAO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos arligos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 21 dejunho de 1993.
9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art, 78

da Lei Federal rP 8.666193;
b) Anrigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV ambos da Lei rf 8.666193
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Rs 62.323,201

Ácun sRrrrtÁRrR, soruçörs
AeuosAS À ansg DE HrPocloRtro
oe sóoro ou cÁlcro, coM TEoR

DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A2,5YO

P/P. PRoDUTo poo¡nÁ coNTER
APENAS Hronóxroo or sóoro ou
cÁtcto, cLoRETo oe sóoto ou
cÁlcro E cARBoNATo DE sóoro
OU CÁLCIO COMO ESTABILIZANTE,

PoDE TER nçÃo covo ALVEJANTE

E DESINFETANTE DE USO GERAL,

FRAsco plÁsrco DE o1L, A

EMBALAcEM oevrnÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

rorrurtrrcnçÃo, pRoc¡oÊruc¡R,

ruúvrno Do LorE, vALIDADE E

ruúvrRo DE REGtsrRo No
vrtrlsrÉnro oR snúoe, cArxA coM
12 UNTDADES. o PRoDUro o¡v¡RÁ
SER ENTREGUE COM O PRAZO DE

vALTDADE vríuvo DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Caixas 1.s20 Rs 32,46

2

Ácun sRulÁRrR, PARA uso
HOSPITALAR: ALVEJANTE E

DESINFETANTE DE USO GERAL.

PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE

sóoto, 2,0% A z,s%(PlP) DE cloRo
ATIVO. INDICADA PARA A

orsrrure cçÃo DE sup¡nrícrEs
FIXAS DE COZINHA, BANHEIRO,

Prsos, AZULEJoS, cERÂvilcRs,

RALOS E VASOS SANITÁRIOS, NA

orsrrurrcçÃo DE FRUTAS E

VERDURAS, LAVAGEM DE ROUPA

BRANCA r nrVOçÃO DE MANCHAS,

EFTCTENTE NA OrSrrurrCçÃO DE

GERMES sncrÉnrns.
coveosrçÃo: HrPocloRrro DE

sóoro, uroRóxroo DE sóoro E

Ácun. oevEnÁ coNTER PRAZo DE

VALIDADE IMPRESSA NA

EMBALAGEM. EMBALAGEM

5OOOML. PRODUTO REGISTRADO

No vmtsrÉnro DA snúoE. No
H¡ítrrvto 6 MESES DE vALIDADE A
CONTAR NA DATA DA ENTREGA.

Unidad
es

532 R$ 14,81 RS 7.878,92
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Árcoor EM GEL, corucrrurnnçÃo
DE 70% INPM, PARA ANTISSEPSIA

coMPLEMENTAR DAS MÄOS,

EMBALAGEM plÁsrcR col 5oo
ML, CAIXA COM 12 EMBALAGENS. O

PRoDUTo orvEnÁ sER ENTREGUE

COM O PRAZO DE VALIDADE

vríuvro DE 06 MESES A PARTTR DA

DATA DE ENTREGA

Caixas 542 RS 143,10 RS 77.560,20

Unidad

es
6.720 RS 11,20 RS 75.264,004

5

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO

rísrco líeuroo vrscoso
CONCENTRADO, PERFUMADO,

FRASCO DE 2 LITROS, COM TAMPA
ABRE E FECHA COM LACRE DE

RoseuEAR. A EMBALAGTtU o¡v¡RÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS

DE IDENTTFtcRçÃo, pRocroÊructR,

ruúvEno Do LorE, vALTDADE E

ruúve no DE REGtsrRo No
vrrrrsrÉRro DA sAúDE. o PRoDUTo
oevenÁ sER ENTREGUE coM o
PRAZo DE vALTDADT n¡írutvo or oo

MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA

-

SABAO EM PASTA EMBALAGEM

sooc PRAZo DE vALTDADc vrÍru¡vo
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

Unidad
es

1,.320 R$ 12,94 R51z.o8o,8o

Unidad
es

244 RS 23,03 RS 5.619,326

CESTO PARA LIXO, COM TAMPA E

PEDAL, CAPACIDADE DE 3OL,

MATERTAL plÁsrrco

POLIPROPI LENO, CORES VARIADAS.

7

CESTO PARA LIXO REDONDO,

TELADO EM

PLASTICO, M EDI N DO8,5 LX2sAX23PB

Unidad
ES

1.24 RS u,go RS 1.475,60

8

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE

(ESPUMA E FTBRA), FORMATO

RETANGULAR, MEDINDO ].OO x 75 x
23 MM, ABRASTvTDADE vrÉora.
coveostçÃo: ESPUMA DE

POLIURETANO COM BACTERICIDA E

FrBRA srNTÉrrcR corv ABRASrvo,
EMBALAGEM CONTENDO OS

DADOS DE tDENTTFTCAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE, PCT COM NO MíNIMO
10 UNIDADES,

Pacotes 5,450 Rs 9,63 Rs 52.483,50
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Rs 1,67 Rs 3.667,329

FLANELA, PARA LIMPEZA,

COMPOSTA DE 1OO% DE ALGODÃO,

COM COSTURAS NAS LATERAIS,

CORES VARIADAS, LISA, MEDINDO

56 x 38 CM.

Unidad
es

2.196

Unidad
es

2.704 Rs 5,94 Rs 16.061,761_0

PANO DE CHAO, TIPO SACO DUPLO,

1OO% ALGODÃO ALVEJADO, COM

BARRADO FEITO, DIMENSÃO

APROXIMADAS 85 x 60 CM.

Rs 6.368,441,1

PANO DE COPA, MATERIAL 1OO%

ALGODÃO, DTMENSÕES MiNtMAS (C

x L) 68 x 40 CM, COR BRANCA, COM

COSTURA NAS BORDAS.

Unidad
es

r.924 Rs 3,31

PANO MULTIUSO, PARA LIMPAR,

LAVAR E ENXUGA, COMPOSTO POR

80% DE FIBRAS DE VISCOSE, 20%

POR POLIÉSTER, RESINA ACRíLICA,

CORANTE, BACTERICIDA NA

FUNçÃO BACTERTOSTÁICO,

PACOTE COM 5 UNIDADES.

Pacotes 342 Rs 4,85 Rs 1.658,701.2

240 Rs 26,34 Rs 6.321,6013
sAco P/ Ltxo HoSPTTALAR sol -

PACOTE COM 1OO UNIDADES.
Pacotes

Pacotes 420 R522,74 Rs 9.550,80L4

SACO PARA USO HOSPITALAR

CONFECCIONADO EM POLIETILENO

DE MATERIAL VIRGEM COM

PTGMENTAçÃO BRANCO LETTOSA,

LEVA O SíMBOLO INFECTANTE

OBEDECENDO A NORMA NBR 75OO

E TAMBÉM SEGUE AS NORMAS

91"9r. DA ABNT E DA RESOLUçÃO On

ANVISA. EMBALAGEM COM 1OO

SACOS DE 30 LITROS CADA

670 R$ 9,49 Rs 6.358,3015

ESPANADOR, COMPOSTO DE NYLON

MACIO, CABO DE POLIETILENO,

CORES VARIADAS, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 47CM.

Unidad
es

Rs 13.081,621,6

RODO PARA PISO, BASE EM

POLIPROPILENO COM 3OCM,

BORRACHA DUPLA, COM CABO DE

MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO

COM ENCAIXE ROSQUEADO

coMPRTMENTO 12OCM. VAR|AçÃO

DIMENSION ALDE +l- 5 %.

Unidad
es

1.658 R$ 7,89

Unidad
es

1.894 Rs 3,5117

VASSOURA DE PALHA, COM CEPA E

CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS,

COMPRIMENTO CERDAS 55CM,
vARrAçÃO DTMENSTONAL DE +/-
s%.

:.""- i".l^ ;,ËwÐ# -&e'ää{}rä&,*:ä€åüå
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r.024 Rs 8,03 R5 8.222,7218

VASSOURA DE PIAÇAVA, TIPO

LEQUE, N9 04, MEDIDA DA BASE

4OCM, COM BASE DE METAL, CABO

DE MADEIRA MEDINDO T,ZOM,

vARrAçÃO DTMENSIONAL DE +/-
s%.

Unidad

es

Unidad
es

1.042 Rs 10,88 Rs 11.336,9679

VASSOURA DE CERDAS MACIAS,

LARGURA 31 CM, COM CABO DE

AçO PARA LIMPEZA EM AMBIENTES
INTERNOS,IDEAL PARA PISOS

CERAMICOS, MADEIRAS, ENTRE

OUTROS REVESTIM ENTOS LISOS

Unidad
es

340 R$ 42,06 Rs 14.300,4020

TOALHA DE BANHO, TOO%

ALGODÃO, FELPA DUPLA, COM 03

TRAMAS 2 x 2, GRAMATURA NO

MíN|MO 3Ot G/M2, COM BARRA

NOS QUATRO LADOS, MEDINDO 70

x 135 CM, CORES DIVERSAS.

vARrAçÃO DTMENSTONAL DE +l-
s%.

R$ 7.920,64

TOALHA DE ROSTO, TOO%

ALGODÃO, FELPA DUPLA, COM 03

TRAMAS 2 x 2, GRAMATURA NO

MíN|MO 3Ot GlM2, COM BARRA

NOS QUATRO LADOS, MEDINDO 70

x 45CM, CORES DIVERSAS.

vARrAçÃO DTMENSTONAL DE +l-
s%.

Unidad
es

442 R$ 17,9221,

Unidad
es

1.000 R$ 4,08 R$ 4.080,0022

ESCOVA PARA HIGENIZAçAO DAS

UNHAS,FABRICADA COM BASE

POLIPROPILENO CERDAS DE NYLON

Unidad
es

200 Rs 12,08 Rs 2.416,0023

TOUCA DE PROTEçAO - EM TECTDO

LAVAVEL , FORMATO DE

CIRCUNFERÊNCIA, EMBALADAS

UMA A UMA. REUTILIZADA DA COR

BRANCA,

450 R5 2,37 R$ 1.066,5024

AI-FACE: de primeira qualidade, não
poderá apresentar deformações ou

danos ou lesão que afete sua

aparência, fresco,íntegro e

firme,isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamnho.

Unidad
es

Rs 6,18 Rs 2.781,00

J
é

25

ACEROLA, acondicionada em

embalagem apropriada, tamanho
médio, isenta de substância terrosa,
fresca, íntegra, firme, com grau de

maturação adequado, unidade 1..0

ke

Quilogr
amas

450
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Quilogr
amas

500 Rs 6,08 Rs 3.o4o,oo26

BATATA DOCE :de primeira
qualidade, não poderá apresentar
deformações ou danos ou lesão que

afete sua aparência. variação de até
t5% no tamanho entre um e outro.

s00 Rs 5,50 Rs 2.750,0027

CENOURA: de boa qualidade, não

poderá apresentar danos de origem
física ou biológica que afete a sua

aparência,

Quilogr
amas

Rs 3.364,00

MAÇÃ: tipo comum, sem

danificações físicas. com cor, sabor
e aroma característicos da espécie.
isenta de substâncias terrosas,

sujidades, paras¡tas, larvas,
resíduos, odor e sabor estranho.
peso por unidade de

aproximadamente 1209.

Quilogr
amas

400 Rs 8,4128

Quilogr
amas

200 Rs 3,10 Rs 620,0029

MAMÃO: fruta de boa qualidade,

uniforme, casca íntegra, sem

manchas, furos ou sinais de

apodrecimento, deverá apresentar-
se fresca com variação de até 15%

no tamanho entre um e outro,

Rs 3,68 Rs 1.564,0030

CAMOMILA, em saquinhos,
composto de funcho nacional
(Foeniculum vulgare), sem glúten.
Em pacotes de 10g. Cx c/ tO Sache s

Caixas 425

Quilogr
amas

700 R57,24 Rs 5.068,0031

FARINHA DE TRIGO SEM

FERMENTO. Especificação:
enriquecida com feno e ácido fólico.
Características: farinha de trigo tipo
L, de cor branca, enriquecida com
ferro e ácido fálico, Cada 1009 deve
fornecer, no mínimo, 4,2 mg de

ferro e 150 mcg de ácido fálico. Não

deverá apresentar resíduos, bolor
ou cheiro näo ca racterístico.
Embalagem deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de no

mínimo 1kg. Deve apresentar
rotulagem com registro no

Ministério da Saúde. Prazo mínimo
de validade de 6 meses da data da

entrega.

2.400 R$ 8,24 Rs 19.776,0032

AVEIA EM FLOCOS FINOS,

Especificação: pacote contendo no

mínimo 4509 do produto. o produto
deverá ser entregue com o prazo de

validade mínimo de 06 meses a

part¡r da data de entrega

Pacotes
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320 Rs 9,25 Rs233

RAPADURA, Especificação: Tipo

natural, de cana de açúcar pct. c/20
unid. de 25g. PRAZO DE VALIDADE

MíNIMo DE 06 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

Pacotes

Rs 2,45 Rs 56.350,0034

BOLINHO EM PACOTE.

Especifica çã o: M a ssa fofin ha e

molhadinha, nos sabores baunilha

morango, chocolate e baunilha.

CONTÉM GLÚTEN, FONTE dE fibrAS,
Aromatizado artificialmente. Pct c/
40 g PRAZO DE VALTDADE MíNIMO
DE 2/3 DA VALIDADE TOTAL DO

PRODUTO.

Pacotes 23.000

Rs 11,60 Rs 49.880,0035

BOLO 500G, Especificação: sabores

amanteigado, chocolate, nata, com

conservantes, com data de

consumo em até 14 dias da data de

fabricação, embalagem inviolada,

livre de insetos, microorganismos
ou outras impurezas

Unidad
es

4.300

Latas 2.600 Rs 11,16 Rs 29.016,0036

CEREAL - ARROZ. Especificação:
Cereal para alimentação
industrializado, sabor: arroz, em

lata de no mínimo 4009, em bom
estado de conservação PRAZO DE

VALIDADE MíNIMO DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA..

37

FARINHA LÁCTEA. Especificação:
Embalagem primária laminada de

alumínio de; lata com no minimo
330g inviolada, livre de insetos,
larvas, microrganismos ou outras
impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e

saúde humana, PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Latas 1.500 Rs 13,47 Rs 20.205,00

Rs 9.004,5038

LEITE DE VACA DESNATADO

liquido(O%) gordura UHT ou

esterelizado c/ 1.0 I Leite
desnatado e estabilizantes citrato
de sódio, trifosfato de sódio,
monofosfato monossódico e

difosfato dissódico.contém
lactose.não contém glúten, em

embalagem com no mínimo 1 litro.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06

MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

Unidad
es

1.350 RS 6,67
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REFRIGERANTE SABOR COLA,

LARANJA, GUARANA,

UVA.Especificação: Refrigerante
gasoso, sabor cola acondicionado
em garrafa plástica pet, resistente
de 21, primeira qualidade PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 02 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA..

Unidad
es

2.900 Rs 5,84

\J
R$ 16.936,00

820 R$ 11,67 Rs 9.569,4040

SALSICHA. Especificaçäo: Salsicha -
resfriada, de le qualidade,

embalagem fechada e intacta,
indicando prazo de validade.
Salsicha natural, em perfeito estado
de consumo, PRAZO DE VALIDADE

MÍNtMO DE 213 DA VALTDADE

TOTAL DO PRODUTO.

Quilogr
amas
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ANEXO I.A

ESTUDO TÉCNICO PR]ILIMINAR _ BTP

l.INFORMAÇOBS BÁSICAS
1,1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e jLrstifìcativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratuâl pela unidade competente.
Alén disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fìns de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE
AMONTADA

2. NECESSIDADA DA CONTRATAçÃO
2.1 A referida aquisição visa seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e

eventuais aquisição de materiais diversos de interesse das diversas secretarias e autarquias do

rnunicípio de amontada, a fìm de garantir materiais qLre possibilitem uma melhoria no ambiente de

trabalho dos órgãos peftencentes a prefeitura, trazendo benefícios para os funcionários e assim

possibilitando um melhor atendimento e uma rnelhor prestação de serviço para a população.

2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria
Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, confonne disposto do inciso II do

art.3o do Decreto Federal n." 7 .89212013

3. AREA REQUISITANTE
3.1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂ,O, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETAIUA DE

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,, SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, SECRETARIA DE

TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CULTURA, AUTARQUIA DE TRÂNSITO E

TRANSPORTE RODOVIÁRIO, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA DE

JWENTUDE E ESPORTE, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁCUA E ESGOTO, SECRETARIA DE

OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO

4. DESCRIçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4,1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de r¡odo a possibilitar a seleção cla

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendirnento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

5. PESQUTSA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguirrclo a Instrução Normativa n' 7312020 (Lei 8.66611,993),

a qual revogou a lnstrução Normativa o05 14, que cletermina a zação de pesquisa de preços
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para, a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da adm

federal direta, autárquica e fundacional,

5.2 A realização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de Inercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, em conformidade conl a Instrução Normativa acima mencionada.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SDREM CONTRATADAS

6,1 Os quantitativos foram definidos pelos perfrs de consumo definido pelo setor do órgão público

solicitante da despesa, visando atender uma demancla estimada durante o período de validade da Afa,
sendo a de¡nanda total obtida a partir da consolidação das especificações e quantidades. Levando em

corrsideração também o fato de que que a ata cle registro de preços tern duração de 12 (doze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade daata até o último dia de vigência, e que as contratações dela decorrentes se

encerrarr em 3 1 de dezembro do ano da corrtratação, couform e art. 57 da Lei 8.66611 .993 .

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a demanda durante todo o período de

validade da ata de registro de preço

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referente aos produtos a seren"ì licitados, visando à contratação

dC: REGISTRO NN PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETAzuAS E, AUTARQUIAS DO MLTNICÍPIO DE AMONTADA

L2 En pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTTFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8,1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a
adjudicação por item, conforme Sílmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir
um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade
do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realizaçáo de Pregão Eletrônico.
9.2DANÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou

seja, nos ceftames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionahnente, independentemente de qualqtrer

legislação específica editada pelo ente licitante.
Justifica-se a náo realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente ceftame, qual seja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oiterrta Ilil reais), e dos i ue estiverern estimados
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acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá repre

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguitttes motivos

O tratamento diferenciado e sirnplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem

se nrostrado vantajoso púà a administração pública rnunicipal, principalmente em municípios e órgãos

de pequeno e rnédio porte, Posto que é comum ern licitações para bens divisíveis que em havendo

cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes.
Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas cliferentes, de categorias tributárias
diferentes, oLl mesrìlo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em

que a diferença de valores cotados ocorre até para lïesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando

participa dos dois lotes ou itens em cotas cliferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se

licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mestrto rescisões contratuais, alérn da

Adrninistração não ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Cornplementar no 123106, alterada pela Lei Completnentar no 14712014,

elencou no art, 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a

autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48'

Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o

art.49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratarnento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte tlão

for vantajoso para a administração pública ou represerrtar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado; ou,
Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certatrtes licitatórios,
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequerlo porte uas licitações do

Murricípio de Amontada, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e

empresas de pequeno pofte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de

Amontada.
Outro fator importante é a garantia nos editais cle licitação do Município de Amontada, do

cumprinrento das uorrnas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei no 12312006 e suas alterações,

especifîcamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma

legal.
Não se desconhece que a razáo de ser da nonna é promover o desenvolvimento econôlnico e social no

ârnbito local e regional, a ampLiação da eficiência das políticas púrblicas e o incentivo à inovação

teonológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à \tz da

Constituição Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece normas gerais sobre licitações), A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de l-icitações dispõe que este se destina a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta tnais varrtajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa arnpliar a participação das ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica clas mesmas acima do interesse pútblico. Dessa

forrna, é irnportante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vatttajosa para a administração"

confonne é vislumbrado no artigo 3" da Lei n. 8,666193.
9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.
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VALOR TOTAL (R$)UNID.
QUANT VALOR

urulrÁnlo (n$)
ITE

M
oescnrçÃo

cENERos Rr-¡ueruríclos, LtMPEzA E HIGIENE PEssoAL

Rs 32,46 Rs 62.323,20

Ácun sRutÁRtR, soluçörs
AeuosAS À anse DE HIPocLoRtro
oE sóolo ou cÁtclo, coM TEoR

DE CLORO ATIVO ENTRE 2,O A 2,SO/"

P/P. PRoDUTo pooeRÁ coNTER

APENAs Hronóxroo oe sóolo ou
cÁtcto, cLoRETo o¡ sóoto ou
cÁlcro E cARBoNATo DE sóolo
ou cÁlcto coMo ESTABILIZANTE,

PoDE TER nçÃo covo ALVEJANTE

E DESINFETANTE DE USO GERAL,

FRASco pt-Ásrco DE oLL, A

EMBALAGEM orvrRÁ coNTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE

toe ruttrtcRçÃo, pRocEoÊructR,

ruúvrno Do LorE, vALIDADE E

trrúvreno DE REcrsrRo No
vrrrutsrÉnto oR sAúor, cArxA coM
12 UNTDADES. o PRoDUro oEveRÁ

SER ENTREGUE COM O PRAZO DE

vALTDADE rvilirlo DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Caixas 1s201.

RS 14,81 RS 2.879,92

Ácun sRutÁRln, PARA uso
HOSPITALAR: ALVEJANTE E

DESINFETANTE DE USO GERAL.

PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE

sóDto, 2,0% A2,s%(PlPl DE cloRo
ATIVO. INDICADA PARA A

orsrrurrcçÃo DE sup¡nrÍclrs
FIXAS DE COZINHA, BANHEIRO,

Prsos, AZULEJoS, crRÂvtcRs,
RALos E vAsos sRlrlttÁnlos, trlR

oesrrurecçÃo DE FRUTAS E

VERDURAS, LAVAGEM DE ROUPA

BRANCA e nevoçÃo DE MANcHAS,
EFIcTENTE NA oestrurecçÃo DE

cERMES - BAcrÉnrRs.

corvrposrçÃo: HrPocLoRrro DE

sóoto, ¡roRóxroo DE sóoro e

Ácun. orvERÁ coNTER PRAZo DE

VALIDADE IMPRESSA NA

EMBALAGEM. EMBALAGEM

5OOOML. PRODUTO REGISTRADO

No rvulrrsrÉRto DA saúor. No

Unidad
ES

5322

(ý\-
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542 Rs 143,10 Rs 77.560,203

Álcoor- EM GEL, corucerurnnçÃo
DE 70% INPM, PARA ANTISSEPSIA

coMPLEMENTAR DAs vrÃos,
EMBALAGEM púsrcR corv 5oo

ML, CAIXA COM 12 EMBALAGENS. O

PRoDUTo orvrRÁ sER ENTREcUE

COM O PRAZO DE VALIDADE

víuvo DE 06 MESEs A PARTTR DA

DATA DE ENTREGA

Caixas

4

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO

rísrco líeuroo vrscoso
CONCENTRADO, PERFUMADO,

FRASCO DE 2 LITROS, COM TAMPA
ABRE E FECHA COM LACRE DE

RoseuEAR. A EMBALAG¡vl orvrRÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS

DE tDENTtF|CAçÃO, pROCTOÊ¡IC|R,

ruúvrno Do LorE, vALTDADE E

ruúv¡no DE REGrsrRo No
lvuirrsrÉnro oR saúo¡. o pRoDUTo

orvenÁ sER ENTREGUE coM o
PRAZo DE vALTDADc víuvo oe oo

MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA

Unidad
es

6.720 R$ u,zo RS 75.264,00

5

sngÃo EM PASTA EMBALAcEM

sooc PRAZo DE vALTDADE wrírurvo
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

Unidad

es
1,.320 RS 12,94 R$ u.o8o,80

Unidad
CS

244 Rs 23,03 R$ 5.619,326

CESTO PARA LIXO, COM TAMPA E

PEDAL, CAPACIDADE DE 3OL,

MATERTAL púslco
POLI PROPILENO, CORES VARIADAS.

7

CESTO PARA LIXO REDONDO,

TELADO EM

PLASTICO, M EDI N DO8,5 LX25AX23PB

Unidad
es

t24 R$ 11,90 RS 1.47s,60

8

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE

(ESPUMA E FTBRA), FORMATO

RETANGULAR, MEDINDO L00 x 75 x
23 MM, ABRASIVIDADE MÉDIA.

coMPostçÃo: ESPUMA DE

POLIURETANO COM BACTERICIDA E

FIBRA SINTÉTICR COIVI ABRASIVO,

EMBALAGEM CONTENDO OS

DADos DE rorrutrrrcnçÃo Do
PRODUTO E MARCA DO

FABRTCANTE, pcr coM liro vrÍrrrwro
10 UNIDADES.

Pacotes 5.450 Rs 9,63 R$ 52.483,50

.röþå* -&aøaslrråîåc*å,k
*¿}\/ffi l?ÞlÕ h4l"Jÿ\¡lClÍ*ÁL

víruIvIO 6 MESES DE VALIDADE A

CONTAR NA DATA DA ENTREGA,
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FLANELA, PARA LIMPEZA,

COMPOSTA DE 1OO% DE ALGODAO,

COM COSTURAS NAS LATERAIS,

CORES VARIADAS, LISA, MEDINDO

56x38CM

RS 1,67 Rs 3.667,32
Unidad

es
2.196

N)t ,rttrkrrr,
W

\ l//s/

*#
--¿--

Rd{tcli¡

Rs 16.061,76
Unidad

es
2.704 RS 5,9410

PANo DE cnÃo, TtPo sAco DUPLo,

10o% ALGOOÃO nlV¡lADO, COM

BARRADO FEITO, OIVTruSÃO

APROXIMADAS 85 x 60 CM.

Rs 6.368,44
Unidad

es
1..924 Rs 3,311.1

PANO DE COPA, MATERIAL ].OO%

RtcooÃo, orwr¡rusÕ¡s wirulvns 1c

x L) 68 x 40 CM, COR BRANCA, COM

COSTURA NAS BORDAS,

Rs 1.658,70Pacotes 342 R$ 4,8512

PANO MULTIUSO, PARA LIMPAR,

LAVAR E ENXUGA, COMPOSTO POR

80% DE FIBRAS DE VISCOSE, 20%

POR POLIÉSTER, RESINA ACRíLICA,

CORANTE, BACTERICIDA NA

FUNçÃO BACTERIOSTÁIICO,

PACOTE COM 5 UNIDADES.

240 R$ 26,34 Rs 6.321,6013
sAco P/ Lrxo HoSPTTALAR sOL -
PACOTE COM 1OO UNIDADES.

Pacotes

420 R522,74 R$ 9.550,80L4

SACO PARA USO HOSPITALAR

CONFECCIONADO EM POLIETILENO

DE MATERIAL VIRGEM COM

PTGMENTAçÃO BRANCO LETTOSA,

LEVA O SíMBOLO INFECTANTE

OBEDECENIDO A NORMA NBR 75OO

E TAMBÉM SEGUE AS NORMAS

9191 DA ABNT E DA RESOLUÇÃO OA

ANVISA. EMBALAGEM COM 1OO

SACOS DE 30 LITROS CADA

Pacotes

Rs 6.358,30

ESPANADOR, COMPOSTO DE NYLON

MACIO, CABO DE POLIETILENO,

CORES VARIADAS, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 47CM.

Unidad
es

670 Rs 9,4915

Unidad
es

1.658 Rs 7,89 Rs 13.081,621,6

RODO PARA PISO, BASE EM

POLIPROPILENO COM 3OCM,

BORRACHA DUPLA, COM CABO DE

MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO

COM ENCAIXE ROSQUEADO

coMPRTMENTO 12OCM. VARTAçÃO

DIMENSION Al DE +/- 5 %.

Rs 6.647,94t7

VASSOURA DE PALHA, COM CEPA E

CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS,

COMPRIMENTO CERDAS 55CM,
vARrAçÃO DTMENSTONAL DE -r/-
5%.

Unidad
es

1.894 Rs 3,51
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VASSOURA DE PIAçAVA, TIPO

LEQUE, N9 04, MEDIDA DA BASE

4OCM, COM BASE DE METAL, CABO

DE MADEIRA MEDINDO I,ZOM,
vnnrnçÃo DtMENSToNAL DE +l-
s%,

Unidad
es

r.024 RS B,o3 RS 8.222,72

-sD
s ,,",-, .,,',,,r'rr',*)îiì,'¿lt.ì,,,,., 
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Rs 11.336,96
Unidad

es
r.042 RS 1o,gg19

VASSOURA DE CERDAS MACIAS,

LARGURA 3]. CM, COM CABO DE

AçO PARA LIMPEZA EM AMBIENTES

INTERNOS,IDEAL PARA PISOS

CERAMICOS, MADEIRAS, ENTRE

OUTROS REVESTIMENTOS LISOS

R$ 42,06 R$ 14.300,40
Unidad

es
34020

TOALHA DE BANHO, tOO%

ALGoDÃo, FELPA DUPLA:, coM 03

TRAMAS 2 x 2, GRAMATURA NO

vírurvo got G/M2, coM BARRA

NOS QUATRO LADOS, MEDINDO 70

x 135 CM, CORES DIVERSAS.

vARrAÇÃO DTMENSTONAL DE +l-
5%.

Unidad
es

442 Rs 17,92 Rs 7.920,6421

TOALHA DE ROSTO, lOO%

ALGODÃO, FELPA DUPLA, COM 03

TRAMAS 2 x 2, GRAMATURA NO

MíN|MO 3O1- GlMz, COM BARRA

NOS QUATRO LADOS, MEDINDO 70

x 45CM, CORES DIVERSAS.

vARrAçÃO DTMENSTONAL DE +l-
5%.

R$ 4,08 R$ 4.o8o,oo22

ESCOVA PARA HIGENIZAçAO DAS

UNHAS,FABRICADA COM BASE

POLIPROPILENO CERDAS DE NYLON

Unidad
ES

1.000

Rs 2.416,0023

TOUCA DE PROTEçÃO - EVt TECIDO

LAVAVEL , FORMATO DE

CIRCUNFERÊNCIA, EMBALADAS

UMA A UMA, REUTILIZADA DA COR

BRANCA.

Unidad
ES

200 Rs 12,08

Unidad
es

450 Rs 2,37 Rs 1.066,5024

ALFACE: de primeira qualidade, não

poderá apresentar deformações ou

danos ou lesão que afete sua

aparência, fresco,íntegro e

firme,isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamnho.

R$ 2.781,00Quilogr
amas

450 Rs 6,1825

ACEROLA, acondicionada em
embalagem apropriada, tamanho
médio, isenta de substância terrosa,
fresca, íntegra, firme, com grau de

maturaçäo adequado, unidade 1.0

kg
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Rs 2.750,00Quilogr
amas

s00 Rs 5,5027

CENOURA: de boa qualidade, não

poderá apresentar danos de origem
física ou biológica que afete a sua

aparência,

400 Rs 8,41 R$ 3.364,0028

MAÇÃ: tipo comum, sem

danificaçöes físicas. com cor, sabor
e aroma característicos da espécie.

isenta de substâncias terrosas,

sujidades, parasitas, larvas,

resíduos, odor e sabor estranho.
peso por unidade de

aproximadamente 1209.

Quilogr
amas

Rs 3,10 Rs 620,00Quilogr
amas

20029

MAMÃO: fruta de boa qualidade,

uniforme, casca íntegra, sem

manchas, furos ou sinais de

apodrecimento. deverá apresentar-
se fresca com variação de até 15%

no tamanho entre um e outro.

425 Rs 3,68 Rs 1.564,0030

CAMOMILA, em saquinhos,

composto de funcho nacional
(Foeniculum vulgare), sem glúten.
Em pacotes de 10g. Cxcl t0 Sache s

Caixas

Rs 5.068,00Quilogr
amas

700 R57,2431

FARINHA DE TRIGO SEM

FERMENTO, Especificação:
enriquecida com feno e ácido fólico.
Características: farinha de trigo tipo
1, de cor branca, enriquecida com

ferro e ácido fálico. Cada 1009 deve
fornecer, no mínimo, 4,2 mg de

ferro e 150 mcg de ácido fálico, Näo

deverá apresentar resíduos, bolor
ou cheiro não característico,

Embalagem deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de no

mínimo 1kg. Deve apresentar
rotulagem com registro no

Ministério da Saúde. Prazo mínimo
de validade de 6 meses da data da

e ntrega.

Pacotes 2.400 Rs 8,24 Rs 19.776,0032

AVEIA EM FLOCOS FINOS,

Especificação: pacote contendo no

mínimo 4509 do produto. o produto
deverá ser entregue com o prazo de

validade mínimo de 06 meses a

part¡r da data de entrega

BATATA DOCE :de primeira

qualidade, näo poderá apresentar
deformações ou danos ou lesão que

afete sua aparência, variação de até

15% no tamanho entre um e outro

,&msä{}Ëäq.ånflåå
{i{)\/G$añÕ t\/l [J rdlc lr¡.¿rL

500 R$ 6,08 Rs 3.040,00
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RAPADURA. Especificação: Tipo

natural, de cana de açúcar pct. c/20
unid. de 25g. PRAZO DE VALIDADE

vírurvo DE 06 MESES A PARTTR DA

DATA DE ENTREGA.

& ('w w.*þ4 €3 ¡v¡ L, f!¡ [ C ¡ gr"lâ L

Pacotes 320

lq'

nS g,zs R$ 2.960,00

{

*ß3
Ftd6rùç¡

Rs 2,45 Rs 56.350,00Pacotes 23,00034

BOLINHO EM PACOTE.

Especificação: Massa fofinha e

molhadinha, nos sabores baunilha

morango, chocolate e baunilha.

coNTÉM GLÚTEN, Fonte de fibras,

Aromatizado artificialmente. Pct c/
40 g PRAZO DE VALIDADE MíNIMO
DE 2/3 DA VALIDADE TOTAL DO

PRODUTO.

4.300 R$ 11,60 R$ 49.880,0035

BOLO 500G, Especificação: sabores

amanteigado, chocolate, nata, com

conservantes, com data de

consumo em até L4 dias da data de

fabricação, embalagem inviolada,
livre de insetos, microorganismos
ou outras impurezas

Unidad

es

R$ 29.016,00Latas 2.600 Rs 11,1636

CEREAL - ARROZ. Especificação:

Cereal para alimentação
industrializado, sabor: arroz, em

lata de no mínimo 4009, em bom

estado de conservação PRAZO DE

VALIDADE MiNIMO DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA..

Rs 13,47 Rs 20.205,0037

FARINHA LÁCTEA. Especificação:
Embalagem .primária laminada de

alumínio de; lata com no minimo
330g inviolada, livre de insetos,

larvas, microrganismos ou outras
impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e
saúde humana. PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Latas 1,500

1.350 Rs 6,67 Rs 9.004,503B

LEITE DE VACA DESNATADO

liquido(O%) gordura UHT ou

esterelizado c/ 1.0 I Leite

desnatado e estabilizantes citrato
de sódio, trifosfato de sódio,
monofosfato monossódico e

difosfato dissódico.contém
lactose.não contém glúten, em
embalagem com no mínimo l- litro.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06

MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

Unidad
es
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REFRIGERANTE SABOR COLA,

LARANJA, GUARANA,

UVA.Especificação: Refrigerante
gasoso, sabor cola acondicionado
em garrafa plástica pet, resistente

de 21, primeira qualidade PRAZO DE

VALIDADE MiNIMO DE 02 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA..

2.900 Rs 5,84
Unidad

es
R$ 16.936,00

Rs 651.629,14

l>

4@ t(w
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DE

820 Rs 11,67 Rs 9.569,4040

SALSICHA, Especificação: Salsicha -
resfriada, de t? qualidade,

embalagem fechada e intacta,
indicando prazo de validade.

Salsicha natural, em perfeito estado

de consumo, PRAZO DE VALIDADE

MíNIMO DE 2/3 DA VALIDADE

TOTAL DO PRODUTO.

Quilogr
amas
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Cornissão de Pregão.

REf.: PREGÃO BIETRONTCO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), ittscrita no CNPJ sob

r1.o.......,..... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no ttso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para frns de participação no prooesso licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar coln a Administraçáo, e que se

compromete a colnunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fìns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

ruoturuo, perigoso ou insalubre coln menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7e da Constituigão Federal e de confonnidacle com a exigêrrcia prevista no

irrciso V, do art. 27 daLei Federal n".8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assi¡ra a presente

de de20

Assinatura do(a) represeutante

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

-\

dÞ

&
{l

þ
W

o.(lt-
þË

lqA$r**r

Ul Y
uU+"'



,&e'ate xxt{¿eq&¿r
(sæ1/Så?f'¡Õ lv'l"lñ¡lclfÞÁL

ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Localde Data

A

Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prczados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO N' IPE, cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo I, pafte integrante cleste processo

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que totnamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato irnpeditivo para participação deste

cefialne e qLte nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital,

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDBREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação cornpleta)

# e
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VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)UNID. MARCA QUANT
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ÄNBXO IV

ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N'
/PE

REFERENTE AO PREGAO ELETR NICO N."

O VIUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582,44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no

CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

de Despesas, _, corn fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para

Registro de PreÇOS tr" , Processo tt" , em conformidade corn o que

preceitua a Lei Federal no 8.666193, a Lei Federal no 10.520102, Decreto Federal no 7.89212013,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõern está Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e prodr:tos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, 11.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E¡nail: xxx, llo rnunicípio de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n,o 7,892173 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornececlores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidatle
resistrada

Valor unitário
registrado

Ordem de
classificação

Empresa Item

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do primeiro, nos ternos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.' 7 .892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que tratao parâgrafo anterior, que tenham
apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. __J_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentararr suas propostas em conformidade conl o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA StrcUNDA: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTES - Cornpõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo com as especificações que constam no

Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a rnarca, a empresa fornecedora e o nome

do representante legal, ern obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentelnente de transcrição, fazem
parte deste Instrumento, naquilo que não o contrarieln.
Parágrafo único. E, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
cle Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1o, do art.65, da Lei n.'8.666193.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUS UILIBRIO ECONOMICO.

-.*'^'¿._¡iad tå
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b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse p

s@ãä
4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$

confonne anexo
4.2. O valor clo presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (d do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.

4,3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, ern caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôtnica

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmerlte entre os encargos

do contratado e a retribuição da adrninistração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

rnanutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei
Federal rP 8.666193, alterada e consolidada.
4.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE RBGISTRO DE PRtrçOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será defìnido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 5TdaLei n' 8.666193.

cLÁusuLA sExrA - DA ADBsÃo À ATA DE RBGISTRO DE PREÇos
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7,89212013.

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕNS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1,1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art, 65 da

Lei no 8.666193.
7.2 - Quando o preço iniciahnente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocaút o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação,

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCBLAMENTO DO REGISTRO DD PREÇOS

8.1 - O niunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sern prejuízo das penalidades
previstas neste Edital) no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descurnprir as corrdições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
senr j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pt'aticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput clo art. 87 da Lei no 8,666, de 1993, ou no art.7o
da Lei n" 10.520, de2002.

),

cLÁusuLA NovA - Do PRAZODO CONTRATOd

úblico que

þr w
justifiquem o ato.
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9,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaaparttr da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕTS CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art, 65 da Lei n"

8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO NN
sERVrÇOS

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l0 (Dez) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

1 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou eln parte, quando em desacordo com as especifrcações

constarrtes ¡reste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriarnente, ern até l5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivarrente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo ern

casos excepciorrais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paru a conta de titularidade da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidarnente
atestada, ficando condicionada, ainda, a cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇONS ON CONTRATANTB

13,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e sells allexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fìxado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei

ð e

fornecido, para qLre seja substituído, uo corflg
ções, falhas

'i:,'á.
ou irregulariclades verificaclas no objeto
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d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus allexos;

f)AexecuçãodocontratoseráacompanhadaeflscalizadapeIo(a)o(a)Servidor(a)Sr(a)'-,
desigrrado(a)peloSecretário(a)Municipalde-,deacordocoITìoestabelecidonoArt'67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECIMA eUARTA - DAS oBRrcAÇÕns uo (A) coNTRATADo (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo corrro exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a2'7,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se houver, de acordo corÌr os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, uo prazo rnáximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação clo objeto licitatório,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l5.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigagões assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado clo objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
daata de registro de preços - ARP/contrato administrativo t1o prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Administração (calculado dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato,,/,
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c) Multa cornpensatória de l0% (dez por cerito): inexecução total do objeto (calcu lobal

do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadirnpl natura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidacle ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
ern quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no aft. 7o daLei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados,

15.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", '{e)' e (cP) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagantentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adnlinistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de I 993.

1 5.6 A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA _ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
''17 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratualpoderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, uos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal rf 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada cla autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
16,3. Em caso de rescisão prevista nos irrcisos XII c XVII do art. 78 da Lsi t'r" 8.666/93, sern que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
16.4. A rescisão contratr¡al de que trata o inciso I do aft, 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrrvra - DO FORO

17.i- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciaudo-
se, desde já, a qualquer outro, por mais vilegiado que sej
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E, por estarem acertados as partes, finnam o presente instrumento contratual em 03 (três

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de2023

oncÃo cERENCTADoR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRÄTO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO QUE BNTRE SI FAZBM O
vruNrcÞro DE AMoNTADA, .lrnavÉs DA
SECRETARIA ................, COM A
EMPRBSA ..............., PARA O FIM
QUB A SEGUIR SE DBCLARA:

O WfUNICþIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito púrblico interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretarial\utarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
¡o neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRAIANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na no

bairro errì Estado do.,......,.....,......, inscrita no CNPJ sob o

no ,..,.,.,.,.,.. .,., rspresentada por .', portador(a) do CPF

¡o ............., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no .., em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal rf 8.666193, de 21 de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e corrclições

a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMBNTO LEGAL

i.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade corn a Lei Fedel'al N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente homologado
pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de do Município de Amontada-
CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJBTO

2'2oPresentecontratoternporobjetoa-,coItfornteespecificaçõesconstantesdo
anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ conforme allexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇONS NA CONTRATANTD

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuc.iosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos coln as especificações
constantes do Edital e da proposta., para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o das obrigações da de servidor especialmente
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e) efetuar o paganiento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)Aexecuçãodocontratoseráacornpanhadaertsca|izadapelo(a)o(a)Servidor(a)Sr(a).-,
designado(a)peloSecretário(a)Municipalde-,deacordocomoestabelecidonoArt.67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vi¡rculados à execução do presente Tenno de Contrato, betn como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA eurNTA - DAS oBRrcAçÕns uole) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus arlexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas corrdições, confortne especificações,
prazo e local constalttes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e ll a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se ltouver, de acordo colr os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,

os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coln a devida cornprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação clo objeto licitatório.

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura
até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLAUSULA SETIMA - DA BNTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇAO DB SERVIÇOS

7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, contados do(a) envio da
ordem de conipra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias
úrteis, a contar da notificação da contratada, às sLlas custas, sem prejuízo da aplicação clas penalidades.

7 .3 . A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriarnente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente
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cr¡.úsurl oITAVA - DAs couuÇons DE pAcAMENTo

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta e titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal corresporrdente devidarnente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8,2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

CLAUSULA NOVA - DA FONTE DB RECURSOS

$W:e

9.1- As
no,

despesas decorrentes da contratação comerão por contada Dotação Orçamentária:
Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCIMA - DO RBAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO:

10,1- O presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,

hipótese na qualpoderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.
10.2. REEQUILIBzuO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ot-t

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou in-rpeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôtnica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento adniinistrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivarrdo a

manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,1I *d da Lei
Federal no 8.666193, alterada e consolidada.
10.3. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS

ll.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores,
11,2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da [,ei n"
8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANÇOBS

12.lConiete infração adrninistrativâ uos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente clualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de rnodo inidôneo; e/ou
cometer fraucle fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometirnento cle infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertêricia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Y0 (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Aclministração (calculado por dia e atraso, até o I 30 (trinta) dias, sobre o valorirnite de
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c) Multa cornpensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/colltrato administrativo r1o prazo previsto no edital, quando convocado pela Adrninistração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da docurnentação exigida no edital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar conì o órgão, entidade ou unidade adrninistrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Lnpedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de F-ornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos, A Sanção de irnpedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem ta¡nbém é aplicável
enr quaisquerdas hipóteses previstas corrìo infração adrninistrativano aft.7" daLei n" 10,520, de2002;

f) Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perclurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Coutratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", ((e" e ((f)' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Tambérn ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penaliclades previsLas realizar-se-á eln processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observarrdo-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâ em consideraçáo a gravidade da conduta do
infrator, o carítter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento cle Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIRA - DA INBXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da LeiN' 8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as paftes, mediante avtc:.rização escrita e filndamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, serr que liaja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares conrprovados, quando os houver
sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trâta o inciso I do art. JB acarrefa as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei rf 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para conhecirnento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forern resolvidos pelos meios adrniuistrativos,
14.2-8, assirtt, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paÉes contratantes
assinam o presente instrunrento, eln cluas vias seus jurídicos e legais
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Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE
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Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
l.
Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF:
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